
CJtef QLtuta QJTiun.tcipa( de Ao8 i& 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NS2 76'.L, DE 6 DE OUTUBRO DE t�960 

Revo ga • artigo 2S2 da Lei n2 727, de 
8 de março de 1�960 e dá Olltras pro
vid�ncias·�-

O PRE.Fl�I�) DO MONIC!PIO DE ASSIS: 
Faço s:abe.r que a Clnara Mllnicipal decreta e eu SS:Q 

ciono a s e guinte l ei& 
Artigo 12 - Fica revogado o artigo 29 da Lei nS2 727, de 8 de ll1a.!: 

ço de 19150·� 

Artigo 252 - O artigo 22 da Lei nQ 727·, de 8 de man;·o de 19 00, pa!, 
sa a ter a seguinte redaçãos 
"Fica tr.a.nsferido para o Impesto .Adicional, na sua 

apl:C ação espec!fica, a impÕrtG.ncia de O-$ 600.0oo·�oo 
(seiscentos mil cruze:iros) já ãplicados pelo E:x:e c�
ti vo Mllnicipal, dentro de verbas Orçamentú ias de 

"Reparações Diversas" e OI 250·�000,00 (duzentos e 
cin coenta mil cruze iros) para dar continuidade as 

obras de s;amament o do buracão situado na rua Japir 
e "Cháear;, Carpentieri":; 

§ - dnico - O excesso da aplica ção acima que forem recebidos até 
o final do exercício , n a  rubr:!ca "Imp8sto Adicional", 
ser'- aplic;LClo em encargos de pagae n tos de Pesso al F,! 
xo e Pesso&Ll Variável� 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub lica.ção, 
revo gadtii,S &LS disp osições e oo ntrário:� 

Prefeitura Mwücipal de '+-ssi s, e de outubro de l'. 960� -

Pub l:ic ada 
de As sis, em 6 

Augusto Ribeiro 
rr�o Hun· . al 

�� 
. .. 

�parlos ciarini 
,_ 

Di ret al...kd ministrativo., Su tituto•• 
na Dj.re1�ori a Administrativa da Prefe itura Municipal 

_,,,..., ... --""' / 
de OlltUl)rO de l.9ED.- -���t<.:::"· . 

����--;�los Sciarini 
Diret or'"�n:is tratívo , Sá st:i:t uto·. 
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